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ATA N.' 124íCNE/XV

No dia vinte e três de ianeiro de dois mil e dezoito teve lugar a reunião n ero

cento e vinte e quatro da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita

na Av. D. Carlos I, n.'128 - 7." andat, em Lisboa, sob a presidência do Senhor

fuiz Conselheiro fosé Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, Carla Luís, foão Tiago Machado, |oão Almeida, Álvaro

Saraiva, ]orge Miguéis, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva. -------

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

L PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Presidente deu conhecimento da autorização concedida por Sua

Excelência o Presidente da Assembleia da República para a contratação de dois

juristas, em regime de avença, na sequência da deliberação da CNE de 23 de

novembro p.p.

O Senhor Dr. foão Ameida pediu a palavra para dar nota da disponibilidade do

especialista contactado para Íazer uma sessão de sensibilização em torno das

técnicas de comunicação com utilização de novas tecnologias, com incidência no

sítio da CNE, tendo a Comissão definido o próximo dia 30 de janeiro para a sua

realização.

2. PERÍODO DA ORDEMDO DIA

2.01 - Ata da reunião plenária n." 12ZCNE/XV, de 16 de janeiro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n.' 122ICNE/XV, de 16 de janeiro,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita

Almeida, Secretário da Comissão. ---------
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2,02 - AÍa da reunião plenária n.' \23ICNE/XV, de 18 de janeiro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenaria n.' 123/CNE/XV, de 18 d ane1ro/

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

constante que, a seguir, se transcrevem:

Processo AL.P -PP I 2077 I 526 - P aútcipação do mandatário da coligação CDS-

PP.PPM contra o presidente da ]unta de Freguesia de Mazarefes e Vila Fria

por não realização da reunião para a designação dos membros de mesa

"A participação em causa refere que a reunião para a escolha dos membros de mesa das

assembleias de ooto da União de Ereguesins de Maznrefes e Vila Fria não se realizou no

dia e hora definidos na lei, porque o ediftcio da junta de f'reguesia se encontraoa encerrado.

Resulta ainda da referida participação que o presidente da junta de freguesia terá

informado a candidatura em causa de que os membros de mesa já tinham siilo escolhidos.

A Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais estabelece a obrigatoiedade de a reunião

para a escolha dos membros de mesa se realizar às 21. horas do 18." dia anteior ao da

realiznção da eleição, na sede da junta de fteguesia correspondente à assembleia de ttoto,

pelo que impende sobre o respetiao presidente a obigação de garantir as condifies

necessdrias para a realização da referida reunião.

Acresce que, qualquer eleitor pode reclamar perante o juiz do tribunal competente ila

ilesignação dos membros de mesas escolhidos pelos representantes das candidaturas ou

sorteados pelo presidente iln câmara, com fundamento na preteriçdo de requisitos fixados

ta lei, nos dois dias seguintes à afixação do edital, conforme estabelece o n." 1 do artigo

78' da Lei Eleitoral dos Órgãos Autarquias Locais.

2.03 - Participações relativas à designação dos membros de mesa na eleição dos

órgãos das autarquias locais de 1de outubro de 2017:

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/23, qlue consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar as propostas dela
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Em face dos elementos constantes do processo adoerte-se o senhor presidente ila dal
União de Freguesias ile Mazarefes e Vila Fria de que, em futuros atos eleitorais,

cumprir rigorosamente o disposto na lei eleitoral."

Processo AL.P-PP12017 1529 - Partici pação da CDU Leiria contra o PS e o

PPD/PSD por impedimento de participação na reunião de designação dos

membros de mesa

"Da participação em causa resulta que o representante da Coligação Democrática

Unitária não participou na reunião ile escolha dos membros ilas mesas ilas freguesias de

Santiago da Guarila e de Chão de Couce, pol ter sido impedido.

Na resposta apresentada, o Partido Socialista refere que o representante da candidatura

participante conpareceu no local da reunião quando esta já tinha terminado (ilepois das

22 horas).

A Comissão Nacional de Eleições entende que no caso de, à hora marcada para a reunião,

não estarem presentes todos os delegados das candidaturas é razaiael que seja obserzsado

um período de tolerância não superior a 30 minutos, inicianilo-se a reunião em seguida

com os delegados que estioerem presentes, desile que esteja representada mais de uma

candidatura. A reuniÍÍo inicia-se sob a direção do mais oelho ilos delegados das

candiilaturas presentes, podrnilo ile imediato ser eleito outro para diigir o resto dos

trabalhos.

Sobre a interoenção do presiilente ila junta de freguesia no processo de designação dos

membros de mesa entende a Comissão Nacional de Eleições que o mesmo não tem qualquer

poder de interaenção no decurso da reuniiÍo, nem sequel como moderador, já que a sua

atuação é apenas de mera assistência. Ao presidente da junta de freguesia compete apenas:

. Receber os representantes dos partidos e dos grupos dos cidadãos intentenientes na sede

da junta de freguesia e criar as condições necessárins para a realização da reunião;

o Assistir à reunião, níÍo podenilo pronunciar-se sobre a constituiçio das mesas;

c Comunicar a existência ou não de acordo ao presidente da câmara e, haoenilo acorilo,

afixar à porta ila seile ila junta de fteguesia o edital que lhe é remetiilo pela cômara com os

nomes dos membros ile mesa escolhiilos.
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O referido entendimento é aplictíael a qualquer membro da junta de fregu Lto se o

mesmo estíoer presente na qualidade ile representante de uma candidatura.

Acresce que, a qualidade de representante ile uma candidatura é demonstrada atraoés de

documento emitido pela entidaile proponente da respetiaa candiilatura (partido político,

coligação ile partidos ou grupos de cidadãos eleitores), deoendo esta mmunicar a

identidade do seu representante à junta de freguesia até ao 20" dfu anterior à eleição.

A falta desta comunicaçõo não é impeditioa de participaçíÍo na reuniiÍo de escolha ilos

membros de mesa, nem compete ao presidente da junta de fteguesia afeir da legitimidade

dos representantes das candiilaturas.

A tudo acresce que, qualquer eleitor pode reclamar perante o juiz do tibunal competente

contra a designação ilos nomes dos membros das mesas escolhidos pehs representantes

das candidaturas ou sorteados pelo presidente da câmara, com fundamento na preterição

de requisitos fixados na lei, nos dois dias seguintes à afixação do edital (n." 1 do artigo 78"

da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais).

Dê-se conhecimento da presente deliberação ao participante e às candiilaturas e juntas de

freguesia oisadas na participação. "

Processo AL.P-PP/2017I563 - Participação de GCE MUPE - CM Estremoz

contÍa o Presidente da funta da União de Freguesias do Ameixial (Santa

Vitória e São Bento) relativa à reunião de designação dos membros de mesa

«A participação em causa refere que o presidente da junta da Uniiio de Freguesias ilo

Ameixial (Santa Vitória e São Bento) terá participado na reunião de escolha dos membros

de mesa desta união de freguesias, facto que o aisado aeio negar.

Sobre a intentenção do presidente da junta de freguesia no processo de designação dos

membros de mesa entende a Comissão Nacional de Eleições que o mesmo não tem qualquer

poder de intensenção no decurso da reunião, nem sequer como moilerailor, jd que a sua

atuação é apenas de mera assisthrcia. Ao presidente da junta de freguesia compete apenas:

. Receber os representantes dos partidos e dos grupos dos cidadãos interoenientes na seile

ila junta ile freguesia e criar as condições necessárias para a realinção da reunião;

o Assistir à reuníão, não podendo pronunciar-se sobre a constituição das mesas;
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o Comunicar a existência ou não de acordo ao presidente da câmara e, haoendo a rdo,

afixar à porta da sede da junta de freguesia o edital que lhe é remetido pela câmara

nomes dos membros de mesa escolhidos.

Acresce que os membros de mesa são designados de entre os eleitores pertencentes à

respetioa assembleia de ooto, pelo que qualquer eleitor da união de freguesias que reúna

os requisitos estabelecidos no artigo 75." da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias

Locais pode ser ilesignado membro de mesa.

A mesma lei estabelece ainila que qualquer eleitor pode reclamar perante o juiz ilo tribunal

competente contra a designaçno dos nomes dos membros das mesas escolhidos pelos

representantes ilas caniliilaturas ou sorteados pelo presiilente da câmara, com fundamento

na preterição de requisitos fimdos na lei, nos dois dias seguintes à aftmção do edital (n."

1 do artigo 78').

Dê-se conhecimento da presente deliberação ao participante e às candidaturas e juntas de

freguesia aisadas na participação.» -----
Processo AL.P -PP I 2017 I 627 - P art;.cipação do CDS-PP de Castelo Branco

contra ]unta de Freguesia de Póvoa de Rio de Moinhos e CaÍéde por

irregularidades na reunião dos membros de mesa

"A mandatária da candiilatura do CDS-Partido Popular à Assembleia de Freguesia da

União de Freguesias ile Póooa de Rio de Moinhos e Caféde deu conhecimento à Comissão

Nacional de Eleições da reclamafio apresentaila no Tribunal ludicial ile Castelo Branco,

relatioa ao processo ile designação de membros das mesas das assembleias de aoto da

referida freguesia .

Resulta ainda dos elementos do processo que a presidente da junta presidiu à reunião de

escolha dos membros de mesa e impediu a participação do representante da candidatura

em causa, apesar de este ter comparecido munido da credencial emitida pela respetioa

entidade proponente.

Sobre a interoenção do presidente da junta de freguesia no processo de designação dos

membros de mesa entende a Comissão Nacional de Eleições que o mesmo não tem qualquer

poiler de interuenção no decurso da reunião, nem sequer como moderailor, já que a sua

atuação é apenas de mera assistência. Ao presidente da junta de freguesia compete apenas:
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. Receber os representantes dos partidos e dos grupos dos cidadiÍos interoeniente sede

o Assistir à reunião, não podendo pronunciar-se sobre a constituiçíÍo das mesas;

c Comunicar a existência ou não de acordo ao presidente da câmara e, haoendo acordo,

afxar à porta da sede da junta de freguesia o edital que lhe é remetido pela câmara com os

nomes dos membros de mesa escolhiilos.

No que respeita à qualidade de representante de uma candidatura, entmde a Comissão

Nacional de Eleições que esta qualidade é demonstrada atraoés de documento emitido pela

respetiaa entidade proponente (partido político, coligaçiio de partidos ou grupos de

cidadãos eleitores), a qual deae comunicar a identidade do seu represuttante à junta de

freguesia até ao 20' db anterior à eleiçiÍo. Contudo, a faha desta comunicação não é

impeditiaa de participação na reunião de escolha dos membros ile mesn, pelo que os

representantes que comparecerem na reunião munidos de credencinl emitiila pela entidade

proponente da candidatura não deoem ser impedidos de participar na mesma.

Nestes termos, delibera-se notificar a lunta de Freguesia da União de Freguesias de Pózsoa

de Rio de Moinhos e Caféile, na pessoa ilo seu presidente, e adaertir este órgõo autárquico

de que, em futuros atos eleitorais, ileoe cumprir rigorosamente o disposto na lei eleitoral."

O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva entrou neste ponto da ordem de trabalhos e

participou na deliberação antecedente.

mesa

"A patticipação refere que o representante da Coligação Democrática Unitária foi

impeilido de participar no sorteio realizado pelo presidente da Câmara Municipal de

Viiligueira para o sorteio dos membros ile mesa.

Da ata do respetitso sorteio consta que neste ato esteae presente um representante ila

Coligação D e moc rd t ic a Unit ária.

Em toilo o caso, os cidailãos não podem ser impedidos de assistir ao ato de sorteio, que é

um ato público, tanto mais que a lei confere a qualquer eleitor o ilireito de reclamnr perante
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Processo AL.P-PP/2017I749 - Participação CDU contra a Câmara Municipal
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o juiz do tribunal competente contra a designação dos nomes dos membros da

escolhidos pelos representantes das candidaturas ou sorteailos pelo presidente da

com fundamento na preterição de requisitos fixados na lei, nos dois dias seguintes à

afixação do edital (n." 1 do artigo 78' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

Nestes termos, delibera-se notificar a Câmara Municipal de Vidigueira, na pessoa do seu

presidente, e recomendar a este órgão autárquico que, em futuros atos eleitorais, não oede

a entrada dos cidadãos que pretendam assistir ao sorteio dos membros de mesa,

designadamente se os mesmos representarem uma candidatura.» ----------------

2.04 - Cidadão I Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos de Igrejinha

I Estatuto do Candidato (não pagamento da remuneração) - Processo AL.P-

PPl2017lt259

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/24, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve: -------

"A mandatdria concelhia ile Anaiolos da CDU remeteu à Direção da Associação de

Reformados, Pensionistns e ldosos de lgrejinha (doraoante abretsiailamente designada

ARPID, com conhecimento à Comissão Nacional de Eleições, uma comunicação

reportando que descontaram o oencimento correspondente a sete dias de campanha

eleitoral a uma candidata - e funcioruiria da AKPII - integrante das suas listas.

Os seruiços de apoio da CNE responderam à ARPll - com conhecimeato à mandatária

concelhia de Anaiolos da CDU - emitindo o seu parecer sobre a matéria em questão e

concluindo que deoeriam seÍ repostos todos os descontos efetuados na retribuiçã0,

correspondentes ao período total em que a trabalhadora se ausentou do trabalho para

efeitos de campanha eleitoral.

Na sequência do referido parecer, a Senhora Diretora da ARPII comunicou à CNE que

regularizou a situação, remetendo a respetiaa prooa documental, pelo que se delibera o

arquioamento do presente processo.» ---------------

2.05 - Reapreciação do pedido de apoio do Instituto de História

Contemporânea à publicação "Os Partidos Políticos Portugueses e a União

Europeia"
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A Comissão analisou e debateu alguns aspetos do projeto em referência

reclamam maior reflexão, e deliberou agendar nova reunião com os seus

ue

promotores.

Os Senhores Drs. João Tiago Machado e Mario Miranda Duarte entraram na

reunião neste ponto da ordem de trabalhos, tendo participado na deliberação

antecedente.

unanimidade. o seguinte:

"l - A Comissão Nacional de Eleições lançou um procedimento para o desenooloimento e

implementação de uma soluçiÍo infonruitica destinada à produção de listas de caniliilatos

pelos seus proponentes em qualquer eleição de âmbito nacional e regional.

ll - Para este efeito, foi aberto um procedimento, na modalidade de concurso público,

publicailo no Diárío da República, ll série, n.' 57, de 23 de março de 201.5, atraoés do

anúncio n.' 1710/2015.

lll - Do n.o l ila cláusula terceira do contrato resulta que "o desenooloimetto e

implementação ila Solução lnformática deoerão estar integralmente concluíilos até 18 ile

maio de 2015 (...)", oisando a utilização da aplicação na eleição para os Deputailos da

Assembleia da República que ocorreu no dia 4 de outubro ilesse ano.

lV - O prazo referido no ponto anterior é r{orÇado no ponto 4.2 das " cláusulas técnicas"

ilo caderno de encargos que se reproduz: "O ilesenztolztimento da Solução e a plestação

dos seraiços supra referidos detseriÍo ser iniciados após a celebração do contrato e

integralmente concluídos até 'LB de maio ilo corrmte ano.

V - Desde a data da celebração do contrato até ao presente , encontram-se oárias prestações

por realimr na sua totalidade, enquanto outras foram prestadas apenas parcialmente,

conforme consta dos ilocumentos juntos ao processo.
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O Senhor Dr. João Almeida introduziu o assunto e, após discussão dos aspetos

que envolvem o referido contrato, a Comissão, tendo presente a Informação n."

I{NE/2018/22, que consta em anexo à presente ata, deliberou, por
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Vl - Volaidos quase três anos após a celebração do contrato, que oconeu em 30

2015, não se registaram nooos ilesenoolaimentos da aplicação. Aliás, desde

tiaeram lugar os seguintes atos eleitorais:

- Eleições legislatioas (04-10-20L5)

- EleiçiÍo para o Presidente da República Q4-01.-2016)

obril de

data,

- Eleiçtio para a Assembleia Legislatioa da Região Autónoma dos Açores 06-1U201.6)

- Eleições para os órgãos ilas autarquias locais @1-1.0-2017 ).

Vll - O n.' 4, do artigo 325.', do Cóiligo dos Contratos Públicos (CCP), aprooado pelo

Decreto-Lei n" 18/2008, de 29 de janeiro, permite ao contraente públíco aplicar as sanções

preaistas no contrato para o caso de incumprimento pelo cocontratante, por facto que lhe

seja imputrioel.

Vlll - De acordo com o n.o L da Cláusula 23.n ilo caderno de encargos "a CNE pode exigir

ao adjudicatário o pagamento de uma sanção pecuniária, pelo incumprimento das datas e

prazos de entrega do bem e de prestação dos seraiços e/ou documentaçiio solicitados, de

montante a fixar em função da graoiilade do incumprimento , até 20%" ilo preço contratual .

lX - Atendendo ao oalor do contrato rc1-4.950,00) e ao limite prmisto na cláusula

antecedente, o oalor máximo ila sanção pecuniária a aplicar poile ir até aos € 2.990,00

(dois mil noaecentos e nooenta euros).

X - Face ao que anteceile, e considerando os criterios estabelecidos no n." 4, da cláusula

2i.' ilo caderno de encargos, afigura-se adequado a aplicação ile uma sanção pecuniária

no zsalor de € 2.990,00 (dois mil noaecentos e nooenta euros) à empresa Ubiwhere Lda.,

por incumpimento das obrigações contratuais, sob pena de se proceder à resolução do

contrato, nos termos preoistos no n.o 1da Cláusula 25.' do caderno de encargos,

conjugada com o artigo i29.' do CCP.

Xl - Notifique-se a refeida empresa para efeitos de auiliência préuia, a exercer por escrito

no prazo de 10 ilias, nos tennos ilas disposições conjugadas do n.' 5 ila Cláusula 2i." do

Caderno de Encargos, do artigo 308.' do CCP e ilos artigos 1.21.' e seguintes do Código

do Procedimento Ailministratizto, aprooado em anexo ao Decreto-ki n." 4/2015, de 7 de

tanetro.»
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O Senhor Dr. Sergio Gomes da Silva pediu a palavra para dar nota da reunião

realizada com a Associação Coolpolitics no passado dia 18 de janeiro, sobre os

projetos que pretende promover no âmbito da participação cívica dos jovens. Em

resultado daquela reunião, a Associação irá remeter informação mais detalhada

sobre os projetos e sobre a caracterização da própria associação, o que se

aguardará.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas.-

Para constar se lavrou a presente ata, que Íoi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, foão Almeida, Secretário da

O Presidente da Comissão

José Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão

I
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